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coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 028/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 010_2024 Pad: 101/2021
aUtUado: c & a Modas ltda
advogado: carlos frederico de Mello ottoNi oab/rj 154.118
Notifico a empresa c & a Modas ltda. para recolHer a MUlta no 
valor de 5.500 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 029/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 011_2024 Pad: 005/2021
aUtUado: disMobras iMP. e distribUiÇÃo de MÓveis e etrodoMÉs-
ticos s.a.
advogado: NelsoN WiliaNs fratoNi rodrigUes oab/Pa: 15.201-a 
oab/sP: 128.341
Notifico a empresa disMobras iMP. e distribUiÇÃo de MÓveis 
e etrodoMÉsticos s.a para recolHer a MUlta no valor de r$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, 
ressaltando que, sob o valor da multa não incide o benefícios previstos na 
Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 030/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 012_2024 Pad: 039/2021
aUtUado: t. de aQUiNo soUza liMa Me-Marco farMa
Notifico a empresa t. de aQUiNo soUza liMa Me-Marco farMa 
para recolHer a MUlta no valor de 1.000 Unidades de Padrão fiscal, 
nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada 
poderá valer-se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU 
- secretaria de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% 
(cinquenta por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º 
dia da notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação 
da decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 
do decreto federal 2.181/97. e também o recolhimento no valor de r$ 
500,00 (quinhentos reais) sob o qual não incide o benefício da Portaria 
386/97 da sejU. o não atendimento dos prazos e condições estabelecidos 
ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do 
referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada 
no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos – cPad, 
rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, 
no horário das 8h às 14h. gareza caldas de Moraes, diretora do 
ProcoN/Pa.
REsENHA 031/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 013_2024 Pad: 041/2021
aUtUado: f. s. zaNolli coMercio de MedicaMeNtos eireli
Notifico a empresa f. s. zaNolli coMercio de MedicaMeNtos 
eireli-drogaria Ultra PoPUlar para recolHer a MUlta no valor 
de 1.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 

8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. 
e também o recolhimento no valor de r$ 500,00 (quinhentos reais) 
sob o qual não incide o benefício da Portaria 386/97 da sejU. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 032/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 014_2024 Pad: 043/2021
aUtUado: Wa coMÉrcio ltda-Me
Notifico a empresa Wa coMÉrcio ltda-Me para recolHer a MUlta no 
valor de 1.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. 
e também o recolhimento no valor de r$ 500,00 (quinhentos reais) 
sob o qual não incide o benefício da Portaria 386/97 da sejU. o não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 033/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 015_2024 Pad: 96/2021
aUtUado: Posto HUMaitá ltda
advogado: lUiz carlos dias jr oab/Pa: 15.495
Notifico a empresa Posto HUMaitá ltda. para recolHer a MUlta no 
valor de 2.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 034/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 016_2024 Pad: 023/2021
aUtUado: baNco PaN s/a
Notifico a empresa baNco PaN s/a para recolHer a MUlta no valor de 
r$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, 
ressaltando que, sob o valor da multa não incide o benefícios previstos na 
Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de justiça, caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.


